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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 002/2022 

01 A 28 DE FEVEREIRO DE 2022 

Para conhecimento dos setores subordinados e execução, público o seguinte: 

 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 28 DE FEVEREIRO DE2022. 
Conforme Escalas das Diretorias de Operações da CMG  

 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 

 SEM REGISTRO 

 

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1 – ASSUNTOS GERAIS: 

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

 

1) FÉRIAS: 

 

 PORTARIA Nº 003/2022 – CMG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2021/1486465; nº 

2021/1481547; nº 2022/45898; nº 2022/121808; nº 2022/121263. 

RESOLVE: 

I - TRANSFERIR o período de 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2020/2021, do servidor CÁSSIO TABARANÃ SILVA, MF nº 5807867/2, concedido por meio da 

Portaria nº 079/2021 – CMG, de 12/08/2021, publicada no DOE nº 34.669 de 13/08/2021, de 20/12 a 

08/01/2022 para o período de 04/11/2022 a 23/11/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR -CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA Nº 005/2022 – CMG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/92428.  

RESOLVE:  

I - ANTECIPAR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2020/2021, do servidor JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, MF nº 5788285/4, concedido por meio da 
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PORTARIA Nº 102/2021 – CMG, de 22/10/2021, publicada no DOE nº 34.746 de 25/10/2021, de 

17/12/2021 a 15/01/2022 para o período de 01/12/2021 a 30/12/2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.854, de 03 de fevereiro de 2022.) 

 

TORNAR SEM EFEITO: 

PORTARIA Nº 007/2022 – CMG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, 

Considerando os termos da Súmula do STF nº 473. 

RESOLVE: 

I - TORNAR SEM EFEITO o item I da PORTARIA Nº 005/2022 – CMG, de 02 de fevereiro 

de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.854, de 03 de fevereiro de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.863, de 11 de fevereiro de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 004/2022 – CMG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2021/1486445; nº 

2022/65729; nº2022/9482; nº 2022/121133; nº 2022/92147. 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2020/2021, ao 

servidor abaixo relacionado, lotado na Casa Militar da Governadoria do Estado. 

ORD NOME MF MÊS PERÍODO 

1 LÚCIO ALLAN ROMANO DE MELO 57218012/2 JAN 06/01 a 04/02/2022 

II – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2021/2022, 

aos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
ORD SERVIDOR MF MÊS PERÍODO 

01 ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO 54193097/3 FEV 01/02 a 02/03/2022 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA Nº 009/2022 – CMG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso desuas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/144857. 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio2021/2022, no 

mês de MARÇO, ao servidor LÚCIO ALLAN ROMANO DE MELO, MF nº 57218012/2, no período de 

04/03 a 02/04/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.863, de 11 de fevereiro de 2022) 

 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS: 

SEM REGISTRO 

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS: 

1) FÉRIAS: 

 

 PORTARIA Nº 003/2022 – CMG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº2021/1486465; 

nº2021/1481547; nº 2022/45898; nº 2022/121808; nº 2022/121263. 

RESOLVE: 

II - TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2021/2022, do servidor DIEGO GIOVANI BARBOSA DO NASCIMENTO, MF nº 57223624/3, 

concedido por meio da Portaria nº 112/2021 – CMG, de 08/11/2021, publicada no DOE nº 34.760 de 

09/11/2021, de 03/01 a 01/02/2022 para o período de 03/06/2022 a 02/07/2022. 

III - TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2021/2022, do servidor JOSELITO MENDES SANTOS, MF nº 4220523/2, concedido por meio da 

Portaria nº 112/2021 – CMG, de 08/11/2021, publicada no DOE nº 34.760 de 09/11/2021, de 01/01 a 

30/01/2022 para o período de 06/01/2022 a 04/02/2022. 

IV - TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2021/2022, do servidor ALÉCIO FÁBIO CUNHA SILVA, MF nº 4218819/2, concedido por meio da 

Portaria nº 127/2021 – CMG, de 29/12/2021, publicada no DOE nº 34.816 de 30/12/2021, de 02/02 a 

03/03/2022 para o período de 28/03/2022 a 26/04/2022. 

V - TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2021/2022, do servidor NELSON WILLIAM RIBEIRO FONTENELE, MF nº 6401975/2, concedido 

por meio da Portaria nº 001/2022 – CMG, de 06/01/2022, publicada no DOE nº 34.823 de 07/01/2022, de 

01/02 a 03/03/2022 para o período de 01/09 a 30/09/2022. 

VI - INTERROMPER, a contar de 19/01/2022, o gozo de férias da servidora ROSEANE 

PINHEIRO FIGUEIREDO, MF nº 4220075/3, referente ao biênio 2021/2022, concedida por meio da 

Portaria nº 112/2021 – CMG, de 08/11/2021; publicada no DOE nº 34.760, de 09/11/2021, com gozo no 

intervalo de 04/01/2022 a 18/01/2022, ficando os 15 (quinze) dias remanescentes para gozo no período de 

18/07 a 01/08/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA Nº 005/2022 – CMG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/92428.  

RESOLVE:  

II - INTERROMPER, a contar de 30/01/2022, o gozo de férias do servidor JOSELITO 

MENDES SANTOS, MF nº 4220523/2, referente ao biênio 2021/2022, concedida por meio da 

PORTARIA Nº 003/2022 – CMG, de 01/02/2022; publicada no DOE nº 34.852, de 02/02/2022, com 

gozo no intervalo de 06/01/2022 a 29/01/2022, ficando os 06 (seis) dias remanescentes para gozo no 

período de 23/05 a 28/05/2022. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.854, de 03 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA Nº 004/2022 – CMG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2021/1486445; nº 

2022/65729; nº2022/9482; nº 2022/121133; nº 2022/92147. 

RESOLVE: 

II – CONCEDER 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2021/2022, aos 

servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do Estado. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial do Estado nº 34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA Nº 0479/2022 – DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições previstas no art. 107, incisos IX e X, do Decreto n° 1.625, de 18 de 

outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de Organização Básica da PMPA), publicado no 

ADITAMENTO ao BG Nº 009 II – 14 JAN 2020, atendendo solicitações atinentes às alterações no plano 

de férias, 

RESOLVE: 

Art. 11. TRANSFERIR 30 (trinta) dias de férias regulamentar, do mês de NOVEMBRO/2022 

para DEZEMBRO/2022, referente ao período aquisitivo de 03 de setembro de 2021 a 02 de setembro de 

2022, do CB PM RG 38153 DANIEL OLIVEIRA DE ANDRADE, à disposição da CMG, nos termos do 

Oficio nº 120/2022 – DAF/CMG, de 11 de fevereiro de 2022, PAE Nº 2022/148154. 

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 16 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 033, de 16 FEV 2022 

 

2) DISPENSAS MÉDICAS/CONCESSÃO: 

 O 2º Ten QOSPM Raimundo José de L. Veras/CRM 9972-Pa, da USA I-CFAP, 

homologou o Atestado Médico apresentado pelo 2º SGT BM RG 1785541 PEDRO NAZARENO DOS 

SANTOS MODESTO, da Dirop/CMG,o qual necessita de 06 (seis) de afastamento das atividades 

funcionais,a contar do dia 02/02/2022, conforme atestado médico apresentado. (PAE Nº 2022/134926). 

ORD SERVIDOR MF MÊS PERÍODO 

02 MICHEL NEVES GONÇALVES 54192560/3 

MAR 

01/03 a 30/03/2022 

05 MARCOS PAULO SILVA DO NASCIMENTO 54193024/2 

05/03 a 03/04/2022 

06 BRUNO FONSECA DA SILVA 4219463/3 

07 FRANK BRUNO EGUES RIBEIRO 4219048/3 

08 PEDRO HENRIQUE COSTA GONÇALVES 6402067/2 

09 RENAN DA SILVA PINHO 5922322/3 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
1
/
0
3
/
2
0
2
2
 
1
0
:
5
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
C
F
C
8
8
F
A
9
6
6
C
F
1
0
9
7
.
5
6
B
4
D
7
9
2
B
2
7
9
4
5
E
5
.
3
8
5
A
A
8
E
9
F
4
5
9
A
2
F
A
.
A
D
E
6
9
7
5
8
D
2
5
E
9
F
9
F
 

 Nº do Protocolo: 2022/289474  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: B8CF849.96AE.70F.E98CDDF84FE73FA551 



BIM Nº 002 - 01 A 28 DE FEVEREIRO DE 2022 – CMG 

 

CMG - Pág. 5 
 

 

 A Dra. Victória Guimarães/CRM 17125-Pa, concedeu 02 (dois) dias de afastamento das 

atividades funcionais, ao 3º SGT PM RG 34553 ELIAS FERNANDO MALHEIROS DA COSTA 

JUNIOR, da DIROP/CMG, a contar do dia 07/02/2022. (PAE Nº 2022/160477) 

 

 PORTARIA Nº 0317/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 

exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no Boletim 

Geral n° 159/2011 – PMPA; Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 

5.251/1985; e Oficio nº 027/2022 – CGP/CMG (PAE;2022/42717)  

RESOLVE:  

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 38136 ROSENILDO GONÇALVES ALVES, à 

disposição da Casa Militar, o período de 26 (vinte e seis) dias dispensa do serviço operacional, esforço 

físico, cumprindo expediente interno, a contar do dia 12 JAN 2022.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 04 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG N° 026, de 07 FEV 2022) 

 

 PORTARIA Nº 0395/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 

exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no Boletim 

Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Oficio nº 092/2022 – CGP/CMG; PAE: 2022/115521. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 39555 RAFAEL DE JESUS BARRETO, à disposição 

da Casa Militar, o período de 07 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde Própria, a contar do dia 

29 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 17 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG N° 036, de 21 FEV 2022) 

 

 PORTARIA Nº 0457/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, 

noexercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no Boletim 

Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n°5.251/1985; e Of. 

nº 114/2022 - DAF/CMG (PAE: 2022/162714). 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 39555 RAFAEL DE JESUS BARRETO, à disposição 

da Casa Militar da Governadoria do Estado, o período de 07 (sete) dias para Licença para Tratamento de 

saúde Própria, a contar do dia 04 FEV 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 18 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG N° 036, de 21 FEV 2022) 
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 PORTARIA Nº 0397/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 

exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no Boletim 

Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Oficio nº 075/2022 – CGP/CMG; PAE: 2022/106016. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 39034 BRUNO FABIANO RODRIGUES, à disposição 

da Casa Militar, o período de 10 (dez) dias de Licença para Tratamento de Saúde Própria, a contar do dia 

19 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 17 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 
(Transc. do BG N° 036, de 21 FEV 2022) 

 

 PORTARIA Nº 0399/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, 

noexercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no Boletim 

Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n°5.251/1985; e 

Oficio nº 073/2022 – CGP/CMG; PAE: 2022/9929. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 36253 HENRIQUE DE ARAÚJO DOS SANTOSDEUS 

JUNIOR, à disposição da Casa Militar, o período de 10 (dez) dias de Licença para Tratamento de Saúde 

Própria, a contar do dia 21 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 18 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG N° 036, de 21 FEV 2022) 

 

 PORTARIA Nº 0400/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, 

noexercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no Boletim 

Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n°5.251/1985; e 

Oficio nº 073/2022 – CGP/CMG; PAE: 2022/9929. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao CB PM RG 40156 CARLOS WANDERSON SILVA DE SOUZA, 

à disposição da Casa Militar, o período de 06(seis) dias de Licença para Tratamentode Saúde Própria, a 

contar do dia 21 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 18 de fevereiro de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA PMPA 
(Transc. do BG N° 036, de 21 FEV 2022) 

 

 O Dr. Jarlisson Rebelo Gonçalves/CRM 10380-Pa, concedeu 10 (dez) dias de afastamento 

das atividades funcionais, ao 2º SGT PM RG 21718 JEREMIAS DA SILVA BRITO, da DIROP/CMG, a 

contar do dia 16/02/2022. (PAE Nº 2022/203932) 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
1
/
0
3
/
2
0
2
2
 
1
0
:
5
6
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
C
F
C
8
8
F
A
9
6
6
C
F
1
0
9
7
.
5
6
B
4
D
7
9
2
B
2
7
9
4
5
E
5
.
3
8
5
A
A
8
E
9
F
4
5
9
A
2
F
A
.
A
D
E
6
9
7
5
8
D
2
5
E
9
F
9
F
 

 Nº do Protocolo: 2022/289474  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: B8CF849.96AE.70F.E98CDDF84FE73FA551 



BIM Nº 002 - 01 A 28 DE FEVEREIRO DE 2022 – CMG 

 

CMG - Pág. 7 
 

 

3) APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS: 

 O CEL OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da Governadoriado 

Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, remeteu ao Departamento Geral de Educação e Cultura 

da PMPA, cópia dos certificados do CB PM RG 38439 DIOGO DA SILVA LOPES, à disposição da 

CMG: 

1) Certificado de Conclusão do Curso de Bacharel em Direito, conferido pelaFaculdade 

Estácio do Pará, realizado no período de 08 de agosto de 2016 a 07 de julho de2021, com carga horária de 

4.170 h/a. 

2) Certificado de Conclusão do Curso de Pós-graduação Lato Sensu - Direito Penale Direito 

Processual – Na Área de Conhecimento: Negócios, Administração e Direito,conferido pela Faculdade 

Dom Alberto, mantida pelo Centro de Ensino Superior Dom AlbertoLTDA, realizado no período de 03 de 

setembro de 2021 a 16 de dezembro de 2021, comcarga horária de 720 h/a (NOTA Nº 068/2022 - 

DGEC/SEC). 
(Transc. do Adit. ao BG N° 023, de 02 FEV 2022) 

 

 O TEN CEL QOPM RG 27273 CASSIO TABARANÃ SILVA, Diretor de Operações da 

Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, remeteuao 

Departamento Geral de Educação e Cultura da PMPA, cópia dos Certificados do CB PM RG 36373 

ERICK ENRICO COELHO DA SILVA, à disposição da CMG:  

Certificado de Conclusão do Curso de Pós-graduação Lato Sensu - Direito Penal e Direito 

Processual – naÁrea de Conhecimento: Ciências Sociais, Negócios e Direito, conferido pela Faculdade 

DomAlberto, mantida pelo Centro de Ensino Superior Dom Alberto LTDA, realizado no período de10 de 

setembro de 2018 a 08 de maio de 2020, com carga horária de 720 h/a (NOTA Nº068/2022 – DGEC / 

Secretaria). 
(Transc. do Aditamento ao BG N° 023, de 02 FEV 2022) 

 

4) INCLUSÃO DE DEPENDENTE: 

 PORTARIA Nº 0302/2022 – DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL, no exercício das atribuições 

previstas no Artigo 6º da Lei Complementar Estadual nº 126/2020, considerando o disposto no artigo 53, 

da Lei Estadual nº 4.491/1973; 

RESOLVE:  

Art. 1º FICAM INCLUÍDOS como dependentes dos Policiais Militares, conforme o seguinte: 

II. Do CB PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO, à disposição do CMG(Belém), a 

menor MARIA ANTÔNIA GONÇALVES DE SOUTO (filha), nascida em 19 JAN2022, de acordo com 

a cópia da Certidão de Nascimento, apresentada no Departamento Geral de Pessoal (Protocolo do PAE Nº 

2022/97809). 
(Transc. do BG N° 025, de 04 FEV 2022) 

 

5) JUNTAS DE SAÚDE – SESSÕES ORDINÁRIAS Nº 020, 021, 022, 023, 024 E 

025/2022 – JPIS: 

 A JPIS (JUNTA PERIÓDICA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE) inspecionou na presente 

sessão, os militares abaixo citados, que lhe foram apresentados de ordem superior, referente ao BG Nº 

015, DE 21 JAN 2022 e sobre seus estados de saúde proferiram os seguintes pareceres: PROMOÇÃO DE 

PRAÇAS/ABRIL/.2022 - CPP. 

3º SARGENTO PM – QPMP-0 
Nº GRAD/RG/NOME OPM PARECER 

94. CB PM RG 32530  JACKLINY ELIZABETH  NACIF  SOUSA  DA SILVA CMG APTO 

 

CABO PM – QPMP-0 
Nº GRAD/RG/NOME OPM PARECER 

65. SD PM RG 40110 DOUGLAS GONCALVES DE MIRANDA  CMG APTO 

Transcrito do livro original da sala da Sessão da JPIS/PM, datada de 14, 15 e 16/02/2022–

Belém/PA 
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CONFERE COM ORIGINAL: 

MARCELO MACEDO DE LIMA – MAJ QOSPM RG 37723 

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – MAJ QOSPM RG 37707 

CARLLIANE LINS PINTO MARTINS – CAP QOSPM RG 25227 

RAMON ATAÍDE DOS SANTOS DE BRITO – CAP QOSPM RG 29042 

LEONARDO CUNHA ALVES DA CUNHA – CAP QOSPM RG 39730 

RAQUEL CHARTUNI PEREIRA TEIXEIRA – CAP QOSPM RG 39740 

HERMES FEITOSA JUNIOR – CAP QOSPM RG 39724 

CINTHYA BORBA MASSULO AGUIAR – 1º TEN QOSPM RG 40876 

MÁRIO BARBOSA GUEDES NUNES – 2º TEN QOSPM RG 40890 

ADRIANE LILIAN DE OLIVEIRA LIBERAL SOUSA – 2º TEN QOSPM RG 42755 

RÔMULO JOSE DE LIMA VERAS – 2º TEN QOSPM RG 40909 

WILSON RIBEIRO LOPES NETO – MAJ QOSPM RG 37715 

DIRETOR DO CPMED 
(Transc. do BG 040, de 25 FEV 2022) 

 

D) ALTERAÇÕES DE VETERANOS: 

1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 004/2022 – CMG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2021/1486445; nº 

2022/65729; nº2022/9482; nº 2022/121133; nº 2022/92147. 

RESOLVE: 

II – CONCEDER 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2021/2022, aos 

servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do Estado. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. Do Diário Oficial nº34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA No 006/2022 – CMG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo no 2021/604351. 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2021/2022, a 

servidora abaixo relacionado, lotada na Casa Militar da Governadoria do Estado. 

 NOME MF MÊS PERÍODO 

1 MARLISE DE LIMA SILVA 5107598/3 MARÇO 01/03 a 30/03/2022 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.855, de 04 de fevereiro de 2022.) 

 

E) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS: 

ORD SERVIDOR MF MÊS PERÍODO 

03 KATIA DO SOCORRO MORAIS DE LIMA OLIVEIRA 5388937/2 MAR 01/03 a 30/03/2022 
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1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 004/2022 – CMG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2021/1486445; nº 

2022/65729; nº2022/9482; nº 2022/121133; nº 2022/92147. 

II – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2021/2022, aos 

servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do Estado. 

RESOLVE: 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

2 –ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 
● ATOS DO GOVERNADOR DO ESTADO: 

1) GABINETE DO GOVERNADOR: 

 DECRETO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022: 

Confere Moção de Aplausos aos agentespúblicos integrantes do Sistema Estadual de 

Segurança Pública em reconhecimento àatuação durante a pandemia da COVD-19. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe sãoconferidas 

pelo art. 135, inciso XVII, da Constituição Estadual, e 

Considerando a excepcional atuação dos agentes públicos do Sistema Estadual de Segurança 

Pública (SIEDS), durante a crise deflagrada pela pandemia do SARS-COV-2; 

Considerando a decisão unânime do Conselho de Segurança Pública (CONSEP), na368ª 

reunião ordinária; 

Considerando a disponibilidade total que tais agentes públicos dispensaram àmanutenção da 

ordem pública, trabalhando direta e ininterruptamente com os riscos inerentesà calamidade da COVID-

19, 

DECRETA: 

Art. 1° É conferida aos agentes públicos estaduais vinculados ao Sistema Estadualde 

Segurança Pública a presente Moção de Aplausos pela atuação exemplar em defesa daordem pública 

durante a pandemia da COVID-19, em reconhecimento aos excelentesserviços prestados ao Estado do 

Pará. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, 9 de fevereiro de 2022. 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
(Transc. Diário Oficial nº 34.862, de 10/02/2022). 

 

  DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do Para, e 

Considerando a Lei Complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021, que revoga 

dispositivos da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985; 

Considerando as informações e os documentos constantes no Processo 2021/1400126. 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica renovada a convocação, pelo período de 2 (dois) anos, do Policial Militar da 

Reserva Remunerada a seguir nominado, de acordo com art. 78, §2° da Lei Complementar n° 142, de 16 

de dezembro de 2021, a contar de 30 de dezembro de 2021. 

ORD SERVIDOR MF MÊS PERÍODO 

04 INÁCIO DE SOUZA 3369986/2 MAR 01/03 a 30/03/2022 
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  2° SGT PM RR RG 13036 CÉLIO NEGRÃO GOMES 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.865, de 15 de fevereiro de 2022) 

 

 DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do Pará, e 

Considerando a Lei Complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021, que revoga 

dispositivos da Lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985); e 

Considerando as informações e os documentos constantes no processo n°2021/1374984: 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica renovada a convocação, pelo período de 2 (dois) anos, dos Policiais Militares da 

Reserva Remunerada a seguir nominados, de acordo com o artigo 78, $2° da Lei Complementar n° 142, 

de 16 de dezembro de 2021. 

  2° SGT PM RR RG 14608 WILSON JUNIOR TAVARES DO NASCIMENTO 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de 

dezembro de 2021. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.865, de 15 de fevereiro de 2022) 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA CIVL DO ESTADO: 

1) NOMEAÇÃO: 

 PORTARIA Nº 172/2022-CCG, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O Chefe da Casa Civil da Governadoria do  Estado, no  uso das  atribuições que lhe são 

conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e considerando os termos do Processo nº. 

2022/147926, 

RESOLVE: 

II. Nomear LÚCIO ALLAN ROMANO DE MELO para exercer o cargo em comissão de 

assessor de Segurança Especial, código GEP-daS-012.4, com lotação na casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 22 de dezembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.860, de 09 de fevereiro de 2022.) 

 

 PORTARIA No 216/2022-CCG DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso dasatribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no. 13, de 7 de fevereirode 2011, e 

R E S O L V E: 

II. nomear KARINA ARAUJO ANEQUINO para exercer o cargo em comissãode Assessor 

Jurídico, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Casa Militarda Governadoria do Estado. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.872, de 22 de fevereiro de 2022.) 

 

● ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA: 
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1) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2022-CMG: 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MFsob no 07.313.542/0001-63, e a 

empresa ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no 

SRTVS, Q. 701,Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial. 

DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidoresdesta Casa 

Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, execução e 

acompanhamento de processosatinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a garantir 

aaplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, 

propiciando maior segurança técnica e jurídica aospartícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 

012/2022 – ASSEJURCMG PA, acostado aos autos. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 25, inciso II, c/c art. 13, da Lei Federal 

8.666/93 e da Súmula TCU no 252. 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.944,60 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 04.128.1508.8912/ 

Capacitação de Agentes Públicos; Natureza da Despesa 33.90.39.48 /Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e Treinamento; Ação Detalhada 260842; Plano Interno 

4120008912C; Fontedo Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários). 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 31 de janeiro de 2022. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.850, de 01 de fevereiro de 2022.) 

 

* RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2022-CMG: 

Considerando o Parecer Jurídico 012/2022 – ASSEJUR/CMG PA, reconheçoe ratifico o 

Termo de Inexigibilidade de Licitação no 004/2022 – CMG PA, com fulcro no Art. 25, inciso II, c/c art. 

13, da Lei Federal 8.666/93 e daSúmula TCU no 252, visando à despesa com a Contratação de pessoa 

jurídica para capacitação de servidores desta Casa Militar da Governadoriado Estado, para o correto 

entendimento, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos atinentes a Licitação 

e ContratosAdministrativos, de forma a garantir a aplicação da norma, assegurandomaior eficiência e 

eficácia à Administração Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos 

partícipes, pela empresa ORZILCONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-

14, sediado no SRTVS, Q. 701, Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial,conforme 

documentação anexada aos autos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.944,60 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta centavos). 

Belém/PA, 31 de janeiro de 2022. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.850, de 01 de fevereiro de 2022.) 

 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2022-CMG: 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MFsob no 07.313.542/0001-63, e a 

empresa ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no 

SRTVS, Q. 701,Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial. 
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DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidoresdesta Casa 

Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, execução e 

acompanhamento de processosatinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a garantir 

aaplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, 

propiciando maior segurança técnica e jurídica aospartícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 

012/2022 – ASSEJURCMG PA, acostado aos autos. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 25, incisoII, c/c art. 13, da Lei Federal 

8.666/93 e da Súmula TCU nº 252. 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.944,60 (quatro mil novecentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 04.128.1508.8912/ 

Capacitação de Agentes Públicos; Natureza da Despesa 33.90.39.48/ Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção e Treinamento; Ação Detalhada 260842; Plano Interno 

4120008912C; Fontedo Recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários). 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 31 de janeiro de 2022. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Transc. Do Diário Oficial nº 34.850, de 01 de fevereiro de 2022.) 

 

* RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2022-CMG: 

Considerando o Parecer Jurídico 012/2022 – ASSEJUR/CMG PA, reconheço e ratifico o 

Termo de Inexigibilidade de Licitação no 004/2022 – CMG PA, com fulcro no Art. 25, inciso II, c/c art. 

13, da Lei Federal 8.666/93 e da Súmula TCU no 252, visando à despesa com a Contratação de pessoa 

jurídica para capacitação de servidores desta Casa Militar da Governadoria do Estado, para o correto 

entendimento, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos atinentes a Licitação 

e Contratos Administrativos, de forma a garantir a aplicação da norma, assegurando maior eficiência e 

eficácia à Administração Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos 

partícipes, pela empresa ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-

14, sediado no SRTVS, Q. 701, Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial, conforme 

documentação anexada aos autos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.944,60 (quatro mil novecentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta centavos). 

Belém/PA, 31 de janeiro de 2022. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Transc. Do Diário Oficial nº 34.850, de 01 de fevereiro de 2022.) 

 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2022-CMG: 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MFsob nº 07.313.542/0001-63, e a 

empresa ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTOLTDA, CNPJ: 21.545.863/0001-14, sediado no 

SRTVS, Q. 701,Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial. 

DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidoresdesta Casa 

Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimento, formalização, celebração, execução e 

acompanhamento de processosatinentes a Licitação e Contratos Administrativos, de forma a garantir 

aaplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Administração Pública, bem como, 

propiciando maior segurança técnica e jurídica aospartícipes, em consonância com o Parecer Jurídico 

014/2022 – ASSEJURCMG PA, acostado aos autos. 

DA FUNDA MENTAÇÃO L EGAL E JUSTIFICA TIVA D E I NEXIGIBILIDA - DE D 

E LICI TAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 25, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
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VAL OR ESTIMADO: R$ 17.306,10 (dezessete mil, trezentos e seis reais edez centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática 04.128.1508.8912/ 

Capacitação de Agentes Públicos; Natureza da Despesa 33.90.39.48 /Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica/ Serviço de Seleção e Treinamento; Ação Detalhada 260842; Plano Interno 

4120008912C; Fonte doRecurso 0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários). 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 04 de fevereiro de 2022. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.865, de 15 de fevereiro de 2022) 

 

* RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2022-CMG: 

Considerando o Parecer Jurídico 014/2022 – ASSEJUR/CMG PA, reconheçoe ratifico o 

Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022 – CMG PA,com fulcro no art. 25, Inciso II, da Lei 

Federal 8.666/93, visando à despesacom a Contratação de pessoa jurídica para capacitação de servidores 

destaCasa Militar da Governadoria do Estado, para o correto entendimento,formalização, celebração, 

execução e acompanhamento de processos atinentesa Licitação e Contratos Administrativos, de forma a 

garantir a aplicaçãoda norma, assegurando maior eficiência e eficácia à AdministraçãoPública, bem 

como, propiciando maior segurança técnica e jurídica aos partícipes,pela empresa ORZIL 

CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ:21.545.863/0001-14, sediado no SRTVS, Q. 701, 

Bloco O, Sala 601, Ed. Novo Centro Multiempresarial, conforme documentação anexada aos autos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 17.306,10 (dezessete mil, trezentos e seis reais edez centavos). 

Belém/PA, 04 de fevereiro de 2022. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.865, de 15 de fevereiro de 2022) 

 

2) AVISO DE LICITAÇÃO: 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022- CPL/CMG: 

A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – CMG/PA, através de seu Pregoeiro 

HEIDER DA SILVA MARTINS, CPF nº 901.288.502-72, comunica que promoverá licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de gás liquefeito de petróleo 

(GLP) envasado em botijões de 13Kg e 45Kg, com cessão em regime de comodato, para serem entregues 

nas Residências Oficiais do Governo do Estado do Pará, por um período de 12 (doze) meses. 

Data da Abertura: 14/02/2022; 

Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF); 

Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; 

Maiores informações: cpl@cmg.pa.gov.br 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
(Transc. Do Diário Oficial nº34.852, de 02 de fevereiro de 2022.) 

 

3) DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES: 

 PORTARIA No 008/2022 – CMG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercíciode suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR como PREGOEIROS e membros responsáveis pelos trabalhos relativos à 

modalidade de Licitação Pregão Eletrônico, no âmbito desta Casa Militar, osservidores HEIDER DA 

SILVA MARTINS, MF no 57199676/3, ocupante do cargo de Coordenador de Logística Administrativa, 
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AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR, MF no 5946485/2, ocupante do cargo de Assessor de Segurança 

Especial e BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, MF no 4219470/2, ocupante do cargo de Assessor 

Administrativo II; 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-sea PORTARIA No 

108/2021 – CMG, de 04/11/2021, publicada no DOE no 34.757 de 05/11/2021 e retroagindo seus efeitos 

a contar de 20/11/2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.863, de 11 de fevereiro de 2022) 

 

 PORTARIA No 010/2022 – CMG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercíciode suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I – CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação – CPL da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, vinculada a esta Chefia, para processar,receber, examinar, dirigir e julgar todos 

os documentos e procedimentosrelativos às licitações do Órgão; 

II – NOMEAR os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, MF no 57199676/3, 

AGOSTINHO MONTEIRO JÚNIOR, MF no 5946485/2 e BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, MF no 

4219470/2, sob a presidência do primeiro, para coordenar as licitações da Casa Militar da Governadoria 

do Estado. 

III – ATRIBUIR ao servidor HEIDER DA SILVA MARTINS, MF no 57199676/3 - 

Presidente da CPL, a competência para assinar os editais dos processoslicitatórios da Casa Militar da 

Governadoria do Estado; 

IV – Os membros da Comissão Permanente de Licitação desempenharão os seus trabalhos 

concomitantemente com as atividades dos seus respectivos cargos ou funções; 

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA No 

106/2021 – CMG, 04/11/2021, publicada no DOE no 34.757 de 05/11/2021 e retroagindo seus efeitos a 

contar de 20/11/2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.863, de 11 de fevereiro de 2022) 

 

 PORTARIA No 011/2022 - CMG, 10 DE FEVEREIRO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercíciode suas 

atribuições legais e, 

Considerando o Decreto Estadual no 856, de 24 de junho de 2020, no qualmoderniza as 

aquisições oriundas de dispensa de licitação, por meio deCotação Eletrônica de preços no âmbito da 

Administração Pública Direta eIndireta do poder Executivo Estadual; 

Considerando a IN SEAD/DGL No 001 de 09 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial 

do Estado No 32.135 de 12/04/2012, que trata dos procedimentos para realização de Cotação Eletrônica 

para aquisição de bens econtratação de serviços de pequeno valor por dispensa de licitação. 

RESOLVE: 

I - Constituir Comissão de Cotação Eletrônica, integrada pelos servidores abaixodesignados, 

para desempenharem as funções de operacionalização do Sistemade Cotação Eletrônica, na função de 

Homologador, Coordenador e Apoio: 

• OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, MF no 34059150/1, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado - Homologador; 
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• HEIDER DA SILVA MARTINS, MF no 57199676/3, Presidente da Comissãode Licitação 

– Coordenador e Apoio; 

• AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR, MF no 5946485/2, Assessor de Segurança Especial – 

Coordenador e Apoio; 

• BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA - SD PM, MF no 4219470/2, Assessor Administrativo II 

– Coordenador e Apoio. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA No 

107/2021 – CMG, 04/11/2021, publicada no DOE no 34.757de 05/11/2021 e retroagindo seus efeitos a 

contar de 20/11/2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.863, de 11 de fevereiro de 2022) 

 

4) DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO: 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 003/2022 – FC/CMG, DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2022: 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93;  

Contrato: nº 002/2022 - CMG.  

Contratado: EMPRESA TC COMÉRCIO DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA EIRELI.  

Fiscal: LARISSA DE OLIVEIRA BRITO, MF nº 5903998.  

Suplente: ROSEANE PINHEIRO FIGUEIREDO, MF nº 4220075.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.875, de 24 de fevereiro de 2022) 

 
. 
5) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO: 

O Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suasatribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Decreto de 1º de janeiro de2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 

33.771 de 02 de janeiro de2019 e conforme prevê o inciso V, do art. 9º, do Decreto Estadual nº 2.069de 

20 de fevereiro de 2006 e ainda considerando a adjudicação efetuadano Pregão Eletrônico nº 001/2022, 

referente ao Processo nº 001/2022-CPL/CMG, decide: HOMOLOGAR o resultado do aludido certame e 

autorizara celebração do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho. 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 

DEEQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO, DEPARTAMENTALIZADAE 

CENTRALIZADA (SISTEMA OUTSOURCING), com fornecimento total de insumos, tonner, cilindro, 

revelador, exceto papel e outros necessáriospara atender as atividades administrativas da Casa Militar da 

Governadoriado Estado do Pará, por um período de 12 (doze) meses”. 

Tipo: Menor Preço Global 

Empresa Vencedora: TC COMERCIO DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 

07.679.989/0001- 50. 

Belém(PA), 10 de fevereiro de 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.864 de 14 de fevereiro de 2022) 

 

6) ERRATA: 

 .EXTRATO DE ERRATA AO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM. nº 

001/2017-CMG/PA: 

PUBLICADO NO DOE Nº 34.804, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Onde se lê: 

Vigência do Contrato: 01/04/2021 a 31/03/2022. 
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Leia-se: 

Vigência: a contar da data de assinatura do 5º Termo Aditivo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 de fevereiro de 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.871, de 21 de fevereiro de 2022) 

 

7) CONTRATO : 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 – CMG: 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, inscrita 

sob o CNPJ de nº: 07.313.542/0001-63.  

Contratada: TC COMERCIO DE SERVICOS E TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ: 

07.679.989/0001-50, com sede na Travessa Angustura, nº 2813, Bairro do Marco, Belém PA. CEP – 

66.093-040.  

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 001/2022 - CMG/PA, referente ao Processo nº 001/2022-

CPL/CMG e as legislações vigentes, especialmente com as Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, PAE nº 

2021/464929.  

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de impressão, 

cópia e digitalização, departamentalizada e centralizada (sistema outsourcing), com fornecimento total de 

insumos, tonner, cilindro, revelador, exceto papel e outros necessários para atender as atividades 

administrativas da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.  

Valor Global: R$ 16.790,16 (Dezesseis mil, setecentos e noventa reais e dezesseis centavos).  

Dotação Orçamentária: 
Atividade  8546 – Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

Natureza da Despesa  33.90.39.83 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / 

Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos; 

Funcional Programática  04.126.1508.8546 

Fonte do Recurso  0101006356 e/ou 0301006356 (Recursos Ordinários / Imp., Sup. e 

Serv. de Inform. e Mat. de Expediente) 

Vigência do contrato: O prazo de execução do objeto deste contrato iniciase na data de sua 

assinatura, encerrando-se em 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos na forma do disposto 

no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.  

Data da Assinatura: 23/02/2022.  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.875, de 24 de fevereiro de 2022) 

 

 ATOS DO COAMNDANTE GERAL DA PMPA: 

1) PORTARIA N° 036/2022 - GAB. CMDº: 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, usando de suasatribuições 

conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO os preceitos constantes da Portaria nº 050, de 22 de setembro de2004, que 

normatiza a concessão da ‘’LÁUREA DO MÉRITO PESSOAL’’; 

E considerando a indicação contida no Ofício nº 216/2022 – GAB/CMG. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a “LÁUREA DO MÉRITO PESSOAL” aos policiais militares àdisposição 

da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, abaixo mencionados, pelos relevantes 

serviços prestados a esta Corporação. 

- CEL PM RG 27025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA 

- MAJ PM RG 32431 ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO 

- MAJ PM RG 35487 CARLOS EDUARDO MEMÓRIA DE SOUSA 

- MAJ PM RG 35508 PAULO HENRIQUE BECHARA E SILVA 

- MAJ PM RG 35477 RICHARD BATISTA DA COSTA 

- MAJ PM RG35475 RUBENS ALAN DA COSTA BARROS 
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- 2º SGT PM RG 22981 HERNANI FARIAS DE SOUSA 

- 2º SGT PM RG 21718 JEREMIAS DA SILVA DE BRITO 

- 3º SGT PM RG 25513 CLARA SUELI DA SILVA MAIA 

- 3º SGT PM RG 33046 MARCOS PAULO SILVA DO NASCIMENTO 

- 3º SGT PM RG 33226 DANIEL DOS SANTOS CARVALHO 

- 3º SGT PM RG 32889 DIOGO ARAKEM MOURA SANTANA DE OLIVEIRA 

- 3º SGT PM RG 32913 FABRICIO FERNANDO TAVARES JUCÁ 

- 3º SGT PM RG 35259 BRUNO OSEAS SILVA DOS SANTOS 

- 3º SGT PM RG 34553 ELIAS FERNANDO MALHEIROS DA COSTA JÚNIOR 

- 3º SGT PM RG 34660 ISRAEL BARBOSA BRAGA 

- 3º SGT PM RG 34452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS 

- 3º SGT PM RG 35181 OSMAR DA CONCEIÇÃO MORAES DE SOUSA JÚNIOR 

- 3º SGT PM RG 34610 OSVALDO LIMA DE ARAÚJO JÚNIOR 

- CB PM RG 32530 JACKLINY ELIZABETH NACIF SOUSA DA SILVA 

- CB PM RG 36302 AILSON BRITO DOS SANTOS 

- CB PM RG 36753 ALEXANDRE JOSÉ DE OLIVEIRA FERNANDES 

- CB PM RG 36504 AMANDIO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

- CB PM RG 36840 ANTONIVALDO RODRIGUES ALCÂNTARA 

Art. 2° Os policiais militares agraciados receberão a comenda por ocasião da Solenidade 

Alusiva ao aniversário da Casa Militar da Governadoria do Estado. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 15 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ DÍLSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG nº 032, de 15 FEV 2022) 

 

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 

 

1) JUSTIÇA COMUM: 

 OFÍCIO S/N° DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 – PJ: 

A Sra. ANA CRISTINA RAMOS, Auxiliar Judiciário de Secretaria da 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Ananindeua, solicitou a este comando que sejam apresentados naquele juizado o 1º TEN PM 

RG 34573 FABRÍCIO PEREIRA CORREA, à disposição da CMG, e o CB PM RG 39619 WILLAMYS 

XAVIER DE OLIVEIRA ROMANO, do DGP, no dia 09 de março de 2022, às 09h00, para participarem 

da audiência, nos autos do processo n° 0800072-37.2021.8.14.0006. 
(Transc. do BG nº 034, de 17 FEV 2022) 

 

________________________________________________________________________________________ 
ASSINA: 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
____________________________________________________________________________________________ 

 

CONFERE COM O ORIGINAL:  

 

 

 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA – CEL QOPM RG 27025 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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